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FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, EDITAL Nº 111/18/2022, PROCESSO Nº CEETEPS-PRC-2022/35297
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT-10000-2022-00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 07/12/2022
O Diretor da Fatec Zona Leste, da Cidade de São Paulo, no uso das atribuições e competências conferidas por meio da alínea “d” do artigo 2º da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, combinado com as disposições contidas no Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por ANTONIO CARLOS PEREIRA, RG. 10.633.272-7, inscrito sob o nº 19, sob o motivo: NÃO POSSUIR OS REQUISITOS DE TITULAÇÃO PARA A DISCIPLINA (conforme previsto no item 6.7 do Manual de Concurso Público do DGSDAD de 8/11/2022, pág. 29). O candidato se declara na ficha de inscrição como possuidor da formação acadêmica: BACHAREL em Administração e ESPECIALIZAÇÃO em Gestão Financeira, sendo que a Especialização não constava no Currículo Lattes, no ato da inscrição, e, portanto, não atende o requisito 2 do ANEXO III – REQUISITOS DO EMPREGO E DE TITULAÇÃO do EDITAL Nº 111/18/2022 - Graduação com habilitação específica e especialização, sendo a graduação e especialização na área da disciplina. É previsto ainda que: “...DIPLOMAS ou TITULAÇÕES dos candidatos somente devem ser solicitados no momento da convocação do candidato aprovado (após a homologação do concurso público), sendo VEDADA esta exigência na inscrição ou na realização das provas (Item 6.3: Procedimentos de inscrição do Manual de Concurso Público do DGSDAD de 8/11/2022 página 22, conforme Súmula nº 266 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e parágrafo único do art. 14 do Decreto nº 60.449/2014)”. Embora o candidato tenha anexado cópias eletrônicas que comprovam apenas sua graduação, e segue sem comprovar a Especialização declarada, no ato da interposição do recurso, considerá-las tardiamente e sem observar as regras publicadas do pleito, ferir-se-ia o princípio de LEGALIDADE, da IMPESSOALIDADE e da MORALIDADE da administração pública. A íntegra da resposta ao recurso encontra-se disponível na Unidade de Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante solicitação formalizada através do e-mail informado no Edital de Abertura de Inscrições, para ciência.
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